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Diretor Administrativo e Financeiro da Empresa 
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Secretário Executivo do Conselho de Administração 
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Secretaria de Apoio Legislativo

Leis Ordinarárias

LEI Nº 7.104 DE 17 DE JUNHO DE 2024.

INSTITUI O SELO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL "PARCEIROS DAS MULHERES", QUE 
CERTIFICA EMPRESAS QUE PRIORIZAM A CONTRATAÇÃO DE MULHERES VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Institui o Selo de Responsabilidade Social denominado "Parceiros das Mulheres", 
que pode ser concedido a entidades sociais, empresas, entidades governamentais e 
outras instituições que atuarem em parceria com o Município, no desenvolvimento de 

vítimas de violência doméstica no mercado de trabalho.

Art. 2º No selo, será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria.

Art. 3º São consideradas relevantes as ações que resultem em:

I - contratação de mulheres vítimas de violência doméstica;

II - superação de meta prevista em convênios, termos de cooperação ou instrumentos 
congêneres celebrados com o órgão municipal competente para trabalho e renda, 

mercado de trabalho;

III - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação de 

doméstica;

IV - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação e formação 

V - desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de tecnologias 
sociais com foco no empreendedorismo feminino.

Art. 4º O selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e 

I -

II - nas parcerias para a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, após a 
comprovação de criação de vínculo empregatício da mulher com a instituição por meio 
da consulta ao cadastro de empregados e desempregados;

III - nas demais ações, no momento da celebração da parceria com o órgão municipal 
competente para trabalho e renda, via termo de cooperação técnica, protocolo de 
intenções ou instrumento congênere que venha a contribuir para a execução da política 
municipal de trabalho, emprego e geração de renda, estabelecida pelo Município para 
mulheres vítimas de violência doméstica.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 17 de junho de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.103 DE 11 DE JUNHO DE 2024.

INSTITUI A CAMPANHA ENERGIA LIMPA, DE INCENTIVO À UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 

SOLAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 
§ 8° do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Energia Limpa, a ser promovida pelo Poder Executivo 
com a sociedade civil organizada, com o objetivo de incentivar a utilização de energia 
solar no município de Cuiabá.

Parágrafo único. A Campanha informará os benefícios ao meio ambiente com a 
implantação e utilização da energia solar, bem como a redução no valor da conta de 
energia elétrica.

Art. 2º A Campanha Energia Limpa visará especialmente a:

I - escolas e faculdades;

II - hospitais, clínicas médicas, laboratórios e outros estabelecimentos de saúde;

III - estabelecimentos comerciais e indústrias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 11 de junho de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 285, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA TEREZINHA BERTINI BUENO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas no inciso IV 
do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à Senhora Terezinha Bertini Bueno, pelos 
relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 13 de junho de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 280, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR JOSÉ DRAILTON DA SILVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas no inciso IV 
do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor José Drailton da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 13 de junho de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

Secretaria de Gestão de Pessoal

Portarias

PORTARIA N.º 339/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando o protocolo n.º 3277/2024 e documentos anexos;

Considerando de forma análoga o Parecer Jurídico n.º 74/2018;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor Jose Carlos de Oliveira Soares, Auxiliar Legislativo de 
Serviços Diversos, matrícula n.º 319.1, progressão vertical para a 13ª referência, 
conforme inciso II e §2º do art. 9, alínea “m” do §1º do art. 12, todos da Lei Complementar 
nº. 235/2011, 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 17 DE JUNHO DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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